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SECR ETAfUA DA FAZE~ DA
CONSELHO DE RECURSOS TtUBUrÁRI05

RESOLUCÃO N9 4871 2005
2~cAMARA
SESSÃÕ ÕE ; '14 / Ó8 /2ÕÓ5
I"'IIR-r-E~~OD~ neCURt"'-O t1t'l "1"'l""l"'irtCF \V\J G';:} '- i'i'-. .;:} 'Ij- It£LurUv

AUTO ÕE iNFRACÃO; 2I20õ41496:2
RECORRENTE: COMERCIAL O NÉUO LTDA
RECORRiDO; CéLULA DE JULGAMEM"fO DE v' iNs"fÂ~~CiÁ
RELATORA: REGINEUSA DE AGUIAR MIRAt.JDA

EMENTA: TRANSITO. MERCADORIAS ACOBERTADAS POR
ÕÕeUMEN'fõ FisCÃL iNiõÔNEÕ, tendo em vista conter
d~clafaçõ6s incompatíveis com a operação realizada. Julgado
PROCEDENTE. Caracterizada Infração ao art. 131 Inciso !li do
Dec. 24.569/97, com p.enalldade no art. 123, Inc. 111óla" da Lei
12.610/96, alterada pela Lei 13.418103.Recurso voluntár!o
conhecido e desprovido por ma.ioria de votos e de acordo com a
douta Procuradoria G@faldo Estado .

•tI; infração denunciada na inicial diz respeita aa rec@bimi6ntadi6 fi1€ircadoria cam a
Nota Fiscal n" 12852, considerada Inidônea pela fiscalização por apresentar
divergência do produto nela indicado em comparação com o seu certificado de
qualidade.

Foi indicada fi base dê cálculo dê R$ 21.000,00 (viii te e um mli i'eãls), e como
dispositivo in1fingido o artigo 139 combinado com {} artigo 131; do D~c, 24,569/97;
com fi sugestão da penalidade Inserida no art. 123, HI, "a/I, da Lei '12.670/96, alterada
peia Lai 'i 3.4 í8/03.
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R-HSOLUi.,.:Ã o Nr; 487/2005
PROCESSO Nr>1/223./05

A[TTO DH INFRAÇÃO }.)TI2/2ü0414£"J62

Acompanham a inicial a sua expf~s8a ratificação, na qual 88Clan~cgo Ag@nb~ Fiscal
que o documento em questão descreve o produto como sendo á!cool et!lico hidratado
para outros fins, mas o respectivo certificado de qualidade apresenta as
êsp@cificaçõês rêlativas ao álcool @tílico carburant@. Anexa, além da cópia da nota
fiscal objeto da autuação, também cópia das Notas Fiscais nOs 173070 e 174887 com
os seus respectivos certificados de qualidade, a título comparativo, onde mostra que o
grau alcoólico do álcool ütilico hidratado para outros fins é dü no mínimo 96,38%.
Aduz ainda a questão da diferença entre as allquotas aplicáveis internamente aos
produtos, enquanto o àlcool destinado a outros fins tem aliquota da '17% , o destinado
a combustível tem a aHquota de 27%. Segué=se em anexo o Certificado de Guarda de
Mercadoria - CGM nO "1052/04, o Termo de Ocorrência de Ação Fiscal nO -11-12/04,
cópia da GNR com o respectivo comprovante de pagamento e cópia da Portaria nü

2/2002, emitida pela Agéncía Nacional do Petróleo.

Na defesa apr~sêntada, a autuada ph~iteiaa nulidade do processo por ilegitimidade
do sujeito pas~!vo,tendo em vista que não é partrc!pe do fato gerador em que~tão, ou
seja o transporte das mercadorias. Não se verificou o nexo causal para que possa
imputar a destinatária, como é o seu caso, o cometimento da infração. Quanto ao
mérito da questão, argumenta que não há diferença técnica entre o álcool hidratado
para insumos, do álcool hidratado para outros fins, a não ser a utilização que é dada a
cada um. O simples fato de ter uma certa gradação alcoólica não significa que possa
ser dada uma destinação industrial. Contudo, arremata a defendente, que adquiriu o
álcool hidratado para ser utilizado como insumo e não como carburante. Argumenta
ainda que deveria tér tido a oportunidade dê regularizar a situação nós termos dá LN.
169/94.

A 1a Instancia de julgamento decidiu pela procedência da autuação, por entender que
11 Infração restou caracterizada.

Comparecendo ao proc@ssoem grau de recurso, a empresa autuada apresenta
idênticos argumentos a que apresentara na Impugnação, alegando basicamente a
ilegitimidade passiva da parte, pois não e possuidor nem detentor da mercadoria.

iVianrfesta-se a Procuradoria Geral do Estado pela confimlação da decisão
condenatória de 1" In3tâncla.
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RESOLUÇXO 1~487/2005
PROCE&:-;O l\;ro 1/223/05

AUTO DE INFRAÇÃO}'TV 2/200414962
VOTO DA RELATORA

A ocorrência objeito do auto de infraçao sob análise rsporta-se ao fii5csbirmmto d@
mercadoria acoberl'..ada por nota fiscal considerada Inidônea pela fiscalização tendo
em vista que no confronto com o respectivo certificado de qualidade, apresentou
divergência quanto ao produto transportado.

Analisando inicialmente o recurso voluntário, verifica-se a sua impertinência COnf0ri118
comentários adiante.

Insurg@-s0 a autuada pelo fato d@ter sido consid@rada sujeito passfvo da infração
tr!butál1a verificada, por entender que como destlnatár!a da mercadoria, não é
participe do fato geradoL

Teria razão à recorrente nesse tocante, tivesse a fiscalização acontecido anterior a
alteração dada pela Lei 13.418/03 ao Inciso !lI do art. 16 da Le! 12.610/96. Naquela
época, ~m f~l~ção à m~rcadoria acompanhada d~ dOCUf'íHmtaçãoinidõn~a; ~om~ntê
eram previstos como responsáveis, os armazéns gerais e estabelecimentos
depositãrios congêneres, o transportador e qualquer possuidor ou detentor da
mercadoria. Depois de referida mOdificação, além destes citados, foram incluidos
t~mbêlii n(:s~$ foi d~ fê~ponsávéi~, o f~mêtêilt$ $ g o$stinatâMo. portanto, a
msponsabilldadê da reCOITêntê pela obrlgaçao tributária d€!cOITêdê exigência !@gal
consoante art. 16 Inc. 11I, da Lei nó 12.670196. Correta, portanto, a eleição do sujeito
passivo.

Quanto ao mérito da qu@stão, a infração @stã bastant€! comprovada medianté as
provas acostadas aos autos de que se trata de álcool carburante, com grau alcoólico
de 93,3%. Desse estudo, a diligente Auditora elaborou a tabela a seguir transcrita, de
acordo com a Portaria nO 2/2002, da.Agência Nacional de Petróleo:

• álcool anidro apr0S€mta Ylau alcoólico de 99,00%;

~ ãlcool €iHlico hidratado para outros fins apr0S€inta grau alcoólico di!} 96,0%
110 mínimo;

~ álcool gtmco hidratado camürant€i aprésénta grau alCOólico éntr€l 92J3 a
93,8%.

Isto posto, voto pélo conh€lcim€lnto €i désprovimento do rêCurso voluntário, para qU€l
seja acatada a decisão condenatória proferida pela 1a Instância em consonância com
a douta Procuradoria Geral do Estado.
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RESOLUÇJfo lVv487/2005
PROCESSO J.\? 11223105

AUTO DEINFP.AÇ40 IVO 2/200414962
DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

BASE DE CÁLCULO R$ 21.000,00
MULTA _ R$ 8.300,00

Vistos, Relatados e Discutidos os pr@s~nteg autos, em que é r5GOITimteCOMERCIAL
O Nf:UO LTD,~ e recorrido CÉLUl.A DE JULGAMENTO DE 18 INSTA."'JCL~,

Resolvem os membros da ~ Câmara do Conselho de Recursos Tributârios, por
m"'lt\ri'" RÓ ut\tl'\O ~t\nh(:!"'er At\ rOl""rQt\ uA/"l'It"'rit\ n"'''''''r-lho nr....u1mont. A n-oreI .UfV ~a ~_n.: ¥UL'U~:J ~U ri ':,,2'W •. U::': l!'!'..=vU!'I;.I'~ 'i"U.s"HI a H.l"l iiC't:if!:~ '!=.J ~ U=i!ii~i -Ui fJ!:Ã ~

confim\ar a decisão condenatória proferida pela '1~Instância, nos temlOs do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado. Foram votos vencIdos os conselheiros Vanessa Albuquerque Valente e
RodolTO Llcurgo T~rtulhíÕeis Olivêira, qus ~s pronunciaram pela pãrclal procêd~flcla
da autuação com aplicação do artigo 126 da Lei 12.670/96, com a nova redação dada
pela Lei 13.418/03 ..

~~
e Pef~ira Gomes
•..HEIP"Í\ REL4.TORi\

Regifieü$a W'--~lirªnda
CONSELH~~~!V

Jm~éMaria Vi~ira Mota
CONSELHEI RO

~~~gUi!ir ••dO di! Sá
CONSELHEI RA

Ubiratan F~iT~irad~ Andrade
PROCURADOR 00 ESTADO

IIdebrando Holanda Junior
CONSELHEIRO
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